
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS DO
 PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS

Concorrência nº 002/2016

Prezados senhores,

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa CONSTRUTORA
TERRA NORDESTE LTDA,  conforme  análise  da  unidade  técnica  requisitante  –  DCEA,
temos a informar o seguinte:

Pergunta:  É necessário realizar uma planilha orçamentária, separada da planilha principal,
para esta planilha de equipamentos? Visto que qualquer inserção da mesma modificará o
valor total que se encontra no edital. Caso não, como devemos proceder com esta planilha? O
quê fazer com a mesma? Se sim, o quê devemos tomar como parâmetro para estabelecer o
cronograma físico-financeiro, já que o mesmo não veio em anexo. 

Resposta: Não é objeto da presente licitação a relação da planilha de equipamentos, mas, tão
somente, a obra civil. 

Pelo  exposto,  ficam mantidas  as  condições  exigidas  no  edital  da  Concorrência  nº
002/2016.

Maceió, 1º de março de 2016.

Renato Barbosa Pedrosa Ferreira
Presidente da Comissão

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO


